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APRESENTACAO

Este documento faz parte do projeto "Mapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espfritb Santo'l, desenvolvido pelo Instituto Jones dos San

tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es

crit6rios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carto

gráfica de todos os municípios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi
sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartográfica refere-se ~ divis~o ter

ritorial: silo mantidas as unidades existentes (distritos e setores censi
tários), e silo propostas novas unidades para fins estatísticos, compondo

o que se denominou de malha de "Comunidades Urbélnas e Rurais", devida

mente conceituada no presente documento. Essa nova divisilo está subs

crita nos mapas municipais (comunidades rurais) e nos mapas de localida

des (comunidades urbanas).

Esta concepçilo precisa ser discutida e apreciada pela municipalidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na organizaç~o de estatis
ticas e estudos regionais e locais no Espírito Santo, buscando unificar

uma base de apuraçilo e tratamento das informações sobre a realidade lo
cal e regional do Estado. Para tanto, ~ necessário absorver junto ao

IBGE a metodologia de atualizaç~o cartográfica, bem como a explicita

çiio sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estudar a realidade local e regional.
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INTRODUÇAO

o Projeto Mi:lpei:lmento de Comunidi:ldes Urbani:ls e Rurilis do Esti:ldo do Espi.

rito Si:lnto permitirá i:lpuri:lr os di:ldos censit~rios produzidos pelo IBGE

i:lté ent~o coleti:ldos i:l pi:lrtir de setores censit~rios delimiti:ldos por cri

térios puramente operacioni:lis - i:ltravés de uma nova unidi:lde espi:lcii:ll de

nomini:ldi:l Comunidi:lde.

Essi:l inicii:ltivi:l decorre di:l constati:lç~o de que é pari:l o ãmbito.di:ls comuni
di:ldes que i:lS i:ltuais i:ldministri:lções p~blici:ls municipi:lis vêm exercendo seu

pli:lneji:lmento e desenvolvendo SUi:lS i:lções.

Assim, i:lpÓS i:l rei:llizi:lç~o do Censo de 1991, será possível resgi:lti:lr i:lS in

formi:lç5es coletadas por setor censit~rio e correlacioná-li:ls ~ Malha de

Comunidi:ldes Urbani:lse Ruri:lis do Estado, fi:lciliti:lndo i:l elaboraç~o de estu

dos e o processo de pli:lnejamento municipi:ll, regional e esti:ldual.

Pi:lra a consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necess~ria i:l i:ltuali

Zi:lç~O di:l bi:lse cartogr~fici:l dos municípios, bem como i:l compilaç~o da le

gislaç~o pertinente (Leisde Criaç~o, Leisde Limites, Leisde Perímetro Ur
bano e Árei:ls Especiais), apresentadas no presente documento, juntame~

te com os conceitos utilizados pelo IBGE.
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2. CONCEITOS

De suma importância para o entendimento do material cartográfico, os con

ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceç~o feita ao

conceito de comunidilde, cuji'l definiç~o foi feitêl pelo IJSN, em seu prQ

jeto Milpeilmento de Comunidildes do Espírito Santo.

Municípios

S~o as unidades de menor hierilrquiil dentro dil organizaç~o político-ildmi

nistriltiva do Brilsil, criildas atrav~s de leis ordináriils dilS assembléiils

legislativils de cada unidilde da Federaç~o e sancionadas pelo governador.

Di stritos
S~o ilS unidades administrativils dos municípios, criadas atrav~s de leis

ordinárias das câmaras dos vereadores de cada município e silncionadas

pelo prefeito.

Cidade
Localidade com o mesmo nome do munlClplO a que pertence (sede municipal\

e onde está sediada a respectiva prefeitura, excluídos os municípios das

capitais.

Vila
Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde está sediijda ij ijutor-idijde distritij1. Este conceito nií.o -inclui os

distritos das sedes municipijis.

Onde nií.o existe legislaçií.o que regulamente essas áreas o IBGE estijbelece

um perímetro urbano pijrA fi ns cens itár-j os cujos 1imites s~o aprOVAdos p~

lo prefeito local.



Localidade

Todo lugijr do território nijcion~l onde existij um ~glomerijdo

de hijbitijntes.

1 O

permijnente

Comunidade

Todo lugijr onde existij um grupo permijnente de fijmfl~s que mijntêm rela

ç5es de vizinhijnçij, lijços de solidijriedijde, afinidades culturijis e uti

lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Área urbanizada de cidade ou vila

~ a área legijlmente definidij como urbijna, Cijracterizijdij por construç5es,

ijrrUijmentos e intensa OCUpijç~O humanij. S~o ijS áreijs afetijdas por trijns

formijç5es decorrentes do desenvolvimento urbijno e, aquelas, reservadijs ~

expans~o urbana.

Área não urbanizada

~ a área legalmente definidij como urbijnij, cijrijcterizada por ocupaçâo pre

dominantemente de caráter rural.

Área urbana isolada

Áreij definidij por lei municipal e separada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rural

Área externa ao perímetro urbano.

distri

Aglomerado rural
Localidade situadij em área legalmente definida como rural, carijcteriza

da por um conjunto de edificaç5es permanentes e adjacentes, formijndo

áreij continuamente construída, com arrUijmentos reconhecíveis ou dispo2

tos ao longo de uma via de comunicijç~o.
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Aglomerado rural de extens30 urbana

Locàlidàde que tem àS càracteri'sticàS definidoràs de Aglomeràdo Ruràl

e está locàlizàdà à menos de 1 kmde distância da áreà efetivàmente urba

nizadà de uma cidade ou vilà ou de um Aglomerado Rural já definido como

de Extens~o Urbana, possuindo contigüidade em relaç~o àOS mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Localidades que têm as càracterísticas de Aglomerado Rural e est~o loca

lizàdas a uma distância igualou superior a 1 km da ~rea efetivamente ur

banizada de uma cidade, ou vilà, ou de um Aglomeràdo Rural já definido

como de Extens~o Urbana s~o classificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) estàbelecimento comercial de bens de

consumo freqüente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1

(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeira ~ quartà

série, em funcionamento regular, 1 (um) posto de sa~de, com atendimen

to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, para atender

aos moràdores do àglomeràdo e/ou áreas rurais próxirnàs. Corresponde

a um aglomeràdo sem caráter privado ou empresàrial, ou que n~o estejà

vinculàdo à um ~nico proprietário do solo, e cujos moràdores exerçàm

àtividàdes econômicas quer primárias, terciárias, ou mesmo secund~ria~

na própria locàlidade ou fora dela.

N~cleo

Quando o Aglomerado Rural estiver vinculado à um ~nico proprietário do

solo (empresas àgrícolas, industriais, usinas, etc.), ou sejà, possuir

caráter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormal
É um conjunto constituído por um mínimo de 51 domicílios, em sua maioria

carentes, de serviços públicos essenciais (água, energia, esgoto), - oc~

pàndo ou tendo ocupado, àté período recente, terreno de propriedade

alheia (pública ou pàrticular), dispostos, em geral, de formà desordenà

da e densa.
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Aldeia indígena

~ um agrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mais
moradias.

Área especial

~ a área legalmente definida, subordinada a 6rg~o p0blico ou privado,

responsável pela sua manutenç~o, onde se objetiva a conservaç~o e preser

vaç~o da fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaç~o do

meio ambiente e das comunidades indígenas. Os principais tipos de áreas

especiais sií.o: parquE5(nacionill, estadual e municipal), reser:vilsecológ.,i

cas, reservas florestais ou reservas de recursos, reservas biológicils,

ál~eas de relevante interesse ecológico, áreils de proteçií.o ambientill,áreils

de perservaçií.o permilnente, monumentos nilturais, monumentos culturais,

áreas indígenas, colônias indígenas, parques indígenas e terras indíg~

nas.

Setor censit~rio

~ il unidade territorial de coletil dos Censos Demográfico e

rio de 1991.

Agropecu!
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LEI Nº 21/1884

ALPHEU ADELPHO D'ANDRADE E ALMEIDA, Cavalleiro da Imperial Ordem da Ro

sa, Deputado á Assembléia Geral Legislativa e 1. Vice-Presidente da Pro

vincia do Espirito Santo etc

Faço saber a todos os seus habitantes, que a Assembléia Legislativa Pro

vincial decretou e eu sanccionei a Resolução seguinte:

Art. 1º - A freguezia do Queimado passará a ter denominação de freguezia

do Cachoeiro de Santa Leopoldina com a séde na povoação do Por

to de Cachoeiro, que fica elevada a Cathegoria de Villa.

Art. 2º - O municipio do Cachoeiro de Santa Leopoldina, comprehenderá to

da a circumscripção territorial da mesma freguezia.

Art. 3º - A mencionada Villa, só poderá ser installada depois que seus

moradores edificarem, em sua séde, casa da Camara e Cadêa, e

de conformidade com os planos apresentados pela Inspectorla

das Obras Públicas, e approvados pela Presidencia da Provincia.

Art. 4º - Fica revogada a Lei n. 6 de 14 de Abril do anno passado, assim

como outras quaesquer disposições em contrario.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução

da referida Resolução pertencer que a cumprão e fação cumprir tão intei

ramente como nella se contem. O Secretario interino do Governo desta

Provincia a faça imprimir, publicar e correr.

Dada no Palacio do Governo da Provincia do Espirito Santo, aos quatro

dias do mez de Abril de mil oito centos oitenta e quatro, sexagesimo

terceiro da Independencia e do Imperio.



17

(L.S.) ALPHEU ADELPHO MONJARD1M DE ANDRADE E ALMEIDA.

Sellada e publicada nesta Secretaria do Governo da Provincia do Espi
rito Santo aos qUntro dias do mez de Abril de 1884.

Servindo de Secretario do Governo: O Chefe da 1ª Secção. - JOSE PI~TO

HOMEM D'AZEV(DO.
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DECRETO 53/1890
DISPOSICOES TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO

Art. 8º - De acôrdo com o espírito da Constituição e as reclamações dos
povos, o Estado ficará desde já dividido nos seguintes munici
pios: Barra de S. Mateus, compreendendo a Barra e Itaúnas; S.
Mateus; Linhares, compreendendo o Baixo Guand~; Riacho; Santa
Cruz, compreendendo Bocaiuva; Nova Almeida; Serra; Vitoria,
compreendendo Carapina e Queimado; Cariacica; Santa Leopoldi

E2' compreendendo Mangaraí; Santa Teresa, compreendendo o Ba2
xo Timbuí; Alto Guandu, compreendendo Guandu e Santa Joana;
Viana, compreendendo Santa Isabel e Campinho; Guarapari; Bene
vente; Piúma, compreendendo Iconha; Alto Benevente, compreen
dendo Al fredo Chaves (sede), Matilde e S. João; Itapemirim,

compreendendo o Rio Novo e Morobá; Cachoeira de Itapemirim; N.
S. da Conceição do Castelo; Alegre, compreendendo o Veado; S.
Pedro de Alcântara do Rio Pardo, compreendendo Santa Cruz e
S. Manoel; Espírito Santo do Rio Pardo; Calçado compreendendo
Muqui; Itabapoana, compreendendo S. Pedro (sede) e Santo Eduar
do; Espírito-Santo.

A criação de novos municípios dependerá das condições constitu

cionais.

o secretário do govêrno dês te Estado faça selar, publica~ e co~rer.

Palácio do govêrno do Estado do Espírito-Santo, em 11 de novembro de

1890. - 2º da República - (L.S.) - CONSTANTE GOMES SUDRE.

Selado e publicado nesta secretaria do govêrno do Estado do Espírito-Sa~

to, aos 11 de novembro de 1890, 2º da República - EMrLIO DA SILVA COUTI

NHO.
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3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

20

MUNICIPIO DE SANTA LEOPOLDINA

1) Com o Município de Afonso Cláudio:

Começa no divisor de águas dos rios Santa Maria da Vitória e Guandu

no ponto de encontro do divisor de águas entre as bacias dos rios

Jucu e Guandu; segue pelo divisor de águas entre os rios Santa Maria

da Vitória e Guandu, até o ponto de encontro do divisor de águas en

tre as bacias dos rios Santa Maria da Vitória e Santa Joana; segue

pelo divisor entre as bacias dos rios Santa Maria da Vitória e Santa

Joana até o ponto onde nasce o contraforte que vai terminar na pr~

meira cachoeira do rio Santa Joana acima da foz do corrego Paraná

-Piracicaba, na divisa com o Município de \tarana.

2) Com o Município de Itarana:

Começa no ponto onde termina o limite com o Município de Afonso c1áu

dio; segue pelo divisor de águas entre os rios Santa Maria da Vitó

ria e Santa Joana até encontrar o divisor de águas entre as bacias dos

rios Santa Joana e Santa Maria do Rio Doce, na divisa com o Municí

pio de Santa Tereza.

3) Com o Município de Santa Teresa:

Começa no ponto que termina o limite com o Município de Itarana; se

gue por esse divisor de aguas entre os rios Santa Maria da Vitória e

Santa Maria do Rio Doce até encontrar o divisor de águas entre os

rios Santa Maria da Vitória e Timbuí; segue por divisor de águas até

o marco colocado na garganta à margem da estrada de RodagemSanta Leo

poldina a Santa Teresa; segue por divisor de águas até a foz do rio

Santa Lucia até o ponto em que este é interceptado pelo paralelo que

passa pela cabeceira do rio Carneiro; segue por este paralelo até a

nascente do rio Carneiro; desce por este até a ponte de Duas Barras,

na divisa com o Município de Fundão.
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4) Com o Município de Fundão:

Começa no ponto em que termina a divisa com o Município de

resaj segue por uma linha reta até a nascente do rio Braço

ce por este até a sua foz no rio Timbuí, na divisa com o

da Serra.

5) Com o Município da Serra:

Santa Te

Norte;de~

Mun icípio

Começa onde termina o limite com o Município de Fundão; segue por

uma 1inha reta até atingir o pico de Itapocu ou Itapicu; segue por

uma 1inha reta até a foz do rio Mangarai no rio Santa Maria da Vitó

ria;desce por este até a foz do córrego Tauá na divisa com o Municí

pio de Cariacica.

6) Com o Município de Cariacica:

Começa onde termina a divisa com o Município da Serra; sobe pelo rio

Tavá até a sua cabeceira; segue em linha reta até o alto do morro do

Calamba; segue em linha reta até o alto do morro do Antonio; segue

em linha reta até o alto do morro do Carrapato; desce por um carrego

que nasce nesse morro até a sua foz no rio Braço; sobe por este até

a cabeceira de Conoring; segue em linha reta até o marco colocado no

ponto em que o caminho de Pau Amarelo corta este carrego; segue em

linha reta até a garganta onde nasce o córrego Boqueirão que corre

para o Município de Domingos Martins; segue pelo divisor de águas até

as cabeceiras do córrego Biriricas na divisa com o Município de Do

mingos Martins.

7) Com o Município de Domingos Martins:

Começa onde termina o limite com o Município de Cariacica; segue p~

10 divisor de águas entre os rios Santa Maria da Vitória e Jucu até

o ponto de encontro com o divisor de águas entre as bacias dos rios

Santa Maria da Vitória e Guandu, na divisa com o Município de Afonso

Cláudio.
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B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os Distritos de Santa Leopo1dina e Jetibá:

Começa na divisa com o Município de Santa Teresa, nas nascentes do

rio Bonito; desce por este até a sua confluência com o rio Claro;

desce por este até a sua foz no rio Santa Maria; desce por este até

a foz do rio Parinhas; sobe por este até as suas nascentes no limite

com o Município de Domingos Martins.

2) Entre os distritos de Santa Leopo1dina e Djalma Coutinho:

Começa na divisa com o Município de Santa Teresa, no divisor de

águas entre as bacias dos rios Santa Maria e Timbuí; segue por este

divisor até as cabeceiras do rio Caicaba; desce por este até a sua

foz no rio Santa Maria.

3) Entre os Distritos de Santa Leopo1dina e Mangaraí:

Começa no rio Santa Maria na foz do rio Caicaba; sobe pelo rio Santa

Maria até a foz do rio Crubixá Açú; sobe por este até as suas cabe

ceiras; segue pelo divisor de águas da rr~rgem esquerda do rio Manga

raí, até encontrar o limite com o Município de Domingos Martins.

4) Entre os Distritos de Djalma Coutinho e Mangaraí:

Começa na foz do rio Caicaba no rio Santa Maria; desce por este até

encontrar o limite com o Município da Serra.

5) Entre os Distritos de Jetibá e Garrafão:

Começa na divisa do Município de ltaguaçu, na cabeceira do corrego

Parasita; desce por este até a sua foz no rio Possessor; desce por

este até a sua foz no rio Santa Maria; sobe por este até a foz do

rio Claro; sobe por este até a sua cabeceira no limite com o Municí

pio de Domingos Martins.
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LEI Nº ~067/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO EspfRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Santa Maria de Jetibá,
do Município de Santa Leopoldina, com sede na atual
ta Maria de Jetibá.

desmembrado
Vila de San

Art. 2º - O Município de Santa Maria de Jetibá fica pertencendo à Comarcõ
de Santa Leopoldina.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

- Divisas Intermunicipais:
Com o Município de Santa Leopoldina:
Começa na divisa com o Município de Santa Teresa, na cabeceira
do rio :~1to: Desce por este até sua foz no rio Santa Maria da

Vitória; desce por este até a foz do rio das Farinhas; sobe por
I

este até a foz do rio Caramuru; sobe por este até sua cabeceira
no limite intermunicipal com Domingos Martins.

Com o Município de Domingos Martins:
Começa onde termina a divisa com o Município de Santa Leopoldi

na, na cabeceira do rio Caramuru, no divisor de águas entre os
rios Jucu e Santa Maria da Vitória; segue por este divisor até
encontrar o divisor de águas entre as bacias dos rios Santa Ma
ria da Vitória e Guandu, na divisa com o Município de Afonso

Cláudio.

Com o Município de Afonso Cláudio:
Começa no ponto de encontro dos divisores de águas entre as ba
cias dos rios Jucu, Guandu e Santa Maria da Vitória, onde termi
na a divisa com o Município de Domingos Martins; segue pelo di
visar de águas entre as bacias dos rios Guandu e Santa Maria da
Vitória até o ponto de encontro do divisor de águas entre as
bacias dos rios Santa Maria da Vitória e Santa Joana; segue por
este divisor até o ponto onde nasce o contraforte que vai termi
nar na primeira cachoeira do rio Santa Joana, acima da foz do
córrego Paraná-Piracicaba, na divisa com o Município de Itar~a.
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Com o Município de Itarana:

Começa no ponto onde termina o limite com o Município de Afo~

so Cláudio; segue pelo divisor de águas entre os rios Santa
Maria da Vitória e Santa Joana, até encontrar o divisor de
águas entre as bacias dos rios Santa Joana e Santa Maria do
Rio Doce, na divisa com o Município de Santa Teresa.

Com o Município de Santa Tereza:

Começa no ponto em que termina o limite com o Município de It~

rana. Segue pelo divisor de águas entre os rios Santa Maria da
Vitória e Santa Maria do Rio Doce, até encontrar a cabeceira
do rio Bonito, no limite com o Município de Santa Leopoldina.

11 - Divisas Interdistrital:

Entre os Distritos de Sede e Garrafão:
Começa na divisa com o Município de Itaguaçu, na cabeceira do
córrego Parasita; desce por este até sua foz no rio Possmouse~

desce por este até sua foz no rio Santa Maria da Vitória; sobe
por este até a foz do rio Claro; sobe por este até sua cabecei
ra no limite com o Município de Domingos Martins.

Art. 4º - A instalação do Município de Santa Maria de Jetibá far-se-á na
ocasião da posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereado
res, que deverá coincidir com a dos demais Municípios do Esta

do.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de
Santa Maria de Jetibá será administrado pelo Prefeito Munici
pal de Santa Leopoldina e reger-se-á pelas leis e atos regul~

mentares deste município.

Art. 5º - O índice de participação do Município de Santa Maria de Jetibá
no produto de arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Ci~

culação de Mercadoria - será fixado por ato próprio do Poder
Executivo, de acordo com a legislação em vigor, para cumprime~

to do Decreto-Lei nº 1.216 de 9.5.72.
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Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç~o.

Art. 7º - Revogam~se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior
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LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA
LE I Nº 568/86

DELIMITA O PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO

SEDE E DO POVOADO DE SANTA MARIA DE JE

TIBÁ DO MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA,

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O perímetro urbano do distrito sede e do povoado de Santa Ma

ria de Jetibá, Município de Santa Leopoldina, fica delimitado

conforme está descrito no art. 2º, desta Lei.

§ 1º - A área urbnnn e de expnnsão urbnnn do di strito sede e do P.Q

voado de Santa Maria de Jetibá, do Município de Santa Leopoldi

na, estão contidas e delimitadas pelo perímetro definido nesta

Lei.

§ 2º - Constitui referência básica para estas

pa na escala aproximada de 1.25000 obtido de

do vôo contratado pelo IBC/GERCA d Serviços

cos Cruzeiro do Sul S/A, de 22 de fevereiro

qual foram localizados os pontos limítrofes do perímetro urba

no.

Art. 2º - A descrição dos pontos e da linha que caracteriza o perímetro

urbano do distrito sede e do povoado de Santa Maria de Jetibá,

feita no sentido horário, é a seguinte:
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Art. 3º - Os mapas relacionados no § 2º, do artigo 1º, contendo a repre

sentação gráfica dos perímetros urbanos fazem parte da presen

te Lei.

Art. 4º - Novos loteamentos poderão ser aprovados somente quando d tot~

lidade de área d ser loteada estiver dentro dos perímetros u~

banos definidos nesta Lei, e atender aos requisitos exigidos

em outros diplomas legais relativos ao parcelamento do solo

urbano.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as

disposições em contrário.

Santa Leopoldina, 14 de Junho de 1986.

HELMAR POTRATZ

Prefeito Municipal

"Passada e Selada nesta Secretaria"

Em, 16 de Junho de 1986.

ALICE ZELIA DALFINI

Assessora



PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO - SEDE DE SANTA LEOPOLDINA

PONTO I DESCR IçÃO

01 Ponto situado d 200m da ponte sobre o Rio Santa Maria con
tados sobre o prolongamento do eixo da Rua Marechal Flo
riano Peixoto numa perpendicular de SOm de seu eixo.

02 Ponto situado na margem direita do rio Santa Maria a 200m
da ponte.

TRECHO

1.2. O caminhamento segue em linha reta numa extensdo aDro
ximada de 100m até encontrar a margem direita do rio
Santa Maria.

2.3. O caminhamento segue em linha reta na direção NE numa
extensão aproximada de 1000m até encontrar a margem
esquerda do córrego do Nove Horas.

03

04

05

06

07

Ponto situado na margem esquerda do córrego do Nove Horas
quando o caminhamento 2.3 encontra este córrego.

Ponto situado na margem esquerda do córrego do Nove Horas,
na sua foz no rio Santa Maria.

Ponto situado sobre a margem esquerda do rio Santa Maria,
distando aproximadamente 1Km da foz do córrego do Nove Ho
raso

Ponto situado sobre a perpendicular d rodovia ES-080 dis
tante 100m do seu eixo.

Ponto situado sobre a perpendicular ao rio Mochafongo dis
tando SOm do seu leito.

3.4. O caminhamento segue pela margem esquerda do córrego
do Nove Horas até sua foz.

4.5. O caminhamento segue pela margem esquerda do rio San
ta Maria numa extensão aproximada de lKm contados d
partir da foz do córrego do Nove Horas.

5.6. O caminhamento segue em linha reta numa extensdo apro
ximada de 200m até encontrar um ponto situado sobre ~

perpendicular d rodovia ES-080 que dista 100m do seu
eixo.

6.7. O caminhamento segue paralelo d rodovia ES-080, ~ rua
Olaria, e d rua Jerônimo Monteiro, mantendo uma faixa
de 100m até encontrar a perpendicular ao rio Mochafon
go.

7.8. O caminhamento segue pela margem direita do rio Mocha
fongo mantendo uma faixa de SOm, passando pelo cem]
tério e seguindo pela estrada que passa oor seus limiteS:

continua



Continuação

PONTO I DESCRIÇÃO

08 Ponto situado na estrada que passa pelo cemitério sobre o
prolongamento do limite NO do campo de futebol.

09 Ponto situado no canto superior esquerdo do campo de fute
bol, no limite NO.

TRECHO

8.9. O caminhamento segue em linha reta passando pelo limi
te NO do campo de futebol numa extenSdO aproximada de
200m.

9.1. O caminhamento segue em linha reta na direçdo NO numa
extensdO aproximada de 2000m até encontrar o ponto
inicial deste perímetro.



PERÍMETRO URBANO DE SANTA MARIA DE JETIBÃ

.PONTO I
01

02

03

04

OS

DESCRIÇÃO

Ponto situado sobre o bueiro na rodovia ES-355 a uma dis
tância de aproximadamente 500m percorridos pela rua Frede
rico Grulke até encontrar a bifurcação com a ladeira Ma
noel CandeiiJ.

Ponto situada na bifurcação da estrada de acesso d vila
da Garrafão com a estrada de acesso à Estação de Captação
da CESAN.

Ponto situado na estrada de acesso a Alto do São Sebas
tião a uma distância aproximada de 1.S00m da bifurcação
desta estrada com a estrada de acesso a São Luis.

Ponto situado na perpendicular à estrada de acesso a Alto
do São Sebastião à 700m do eixo da mesma.

Ponto situado no encontro do caminhamento 4.5 com uma
perpendicular de SOm tomada a partir do eixo da estrada
de acesso a São Luiz e d Itdrand.

TRECHO

1.2. O caminhamento segue em linha reta na direção NO numa
extensão de 1.100m aproximadamente até encontrar d

bifurcação da estrada de acesso à vila de Garrafão
com a estrada de acesso à Estação de captação da
CESAN.

2.3. O caminhamento segue em linha reta na direção NO numa
extensão aproximada de 2.100m até encontrar a estrada
de acesso a localidade de Alto do São Sebastião. em
um ponto que dista aproximadamente 1.500m da bifurca
ção desta estrada com a estrada de acesso d local ida
de de São Luis.

3.4. O caminhamento segue perpendicular à estrada de aces
so a Alto do São Sebastião numa extensão aproximada
de 700m.

4.S. O caminhamento segue mantendo uma faixa de 700m para
lela à estrada de acesso à Alto do São Sebastião ate
um ponto distante 50m do eixo da estrada de acesso d
São Luis e a Itarana.

5.6. O caminhamento segue mantendo uma faixa de 50m parale
la à estrada de acesso à São Luiz e a Itarand até en
contrar a perpendicular d ponte sobre o rio SrlO Luiz-:-

-------------------------------------------------------- cont i nua



Continuação

PONTO I DESCRIÇÃO

06 Ponto situado na perpendicular à ponte sobre o
Luiz di st,;mdo 50m de seu eixo.

07 Ponto situado na perpendicular à ponte sobre o
Luiz distando 600m de seu eixo.

OS Ponto situado na perpendicular à ponte sobre o
Luiz distando SOam de seu eixo.

09 Ponto situado na perpendicular à ponte sobre o
Luiz distando 100m de seu eixo.

rio São

rio São

. r io São

Rio São

TRECHO

6.7. O caminhamento segue na direção NE na perpendicular
à ponte sobre o rio São Luiz numa extensão de 650m.

7.S. O caminhamento segue mantendo uma faixa de 600m para
lela a estrada de Itarana.

S.9. O caminhamento segue na direção NO perpendicular d
ponte sobre o rio São Luiz numa extenSdO de 500m.

9.10. O caminhamento segue mantendo uma faixa paralela d
rua Paulo Antônio Medice até encontrar o prolongamen
to do limite Sul do Campo de Futebol pertencente d
Comunidade Evangélica Luterana.

10

11

Ponto situado no encontro do caminhamento 9.10 com o pro
longamento do limite Sul do Campo de Futebol pertencente
à Comunidade Evangélica Luterana.

Ponto situado na estrada de acesso a Recreio.

10.11. O caminhamento segue pelo prolongamento do limite
Sul do Campo de Futebol até encontrar a estrada de
acesso à Recreio.

11.1. O caminhamento segue na direção SO numa extenSdO
aproximada de 550m até encontrar o ponto inicial des
te perímetro.
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mapeamento das Comunidades Rurais e Urbanas foi elaborado a partir

das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas), com a

cooperaç~o da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova ãrea

de apuraç~o dentro de cada setor. Na verdade, além das subdivisões esta

belecidas pelo IBGE (municípios, distritos e setores), foram incluídas

nas cartas novas unidades: as comunidades.

Na ~rea rural, o espaço físico-geogr~fico das comunidades, n~o por

acaso e com raras exceções, est~ delimitado por acidentes geográficos
que facilitam sua identificaçâo, tais como: divisor d'~gua, leito de

rios e córregos, podendo ainda ter as estradas como elemento de delimita

çâo.

Na área urbana, o espaço físico-geográfico das comunidades está delimita

do pelas avenidas, ruas e outros acidentes geogr~ficos que se conf-ig~

rem dentro do perímetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Além

disso, algumas "Comunidades" terâo a mesma delimitaçi':ío legal dos brlir

ros, ou dos setores do IBGE.
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-
4.1. RELACAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADE URBANA

- Santa Leopoldina

COMUNIDADES RURAIS

- Santa Leopoldina

- Bragança
_ Crubixâ * 1

- Rio das Farinhas
- Alto Rio das Pedras

- Alto Caramuru
- Rio das Pedras

- Caramuru
- Caramuru de Dentro
- Barra do Rio das Farinhas

- Pedra Preta
- Luxemburgo de Cima

- Suiça
- Luxemburgo de Baixo

- Rio Bonito
- Alto Rio Bonito

- Ribeirão Timbuí

- Chaves
- Santo Antonio

- Pedra Branca
- Circo Feliz*2
- Ribeirão Limpo*3

LI
- Co 1i na Verde -~\ '

DISTRITO: MANGARA f

COMUNIDADE URBANA

- Mangaraí
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COMUNIDADES RURAIS

- Cruoixá*l
- Barra do Mangaraf

- Mangaraí

- Retiro
- Córrego Sapucaia

- Cachoeirinha
- Regência
- Capitania
- Ibiapaba

- Sabão
- Rio do Meio

- Meia Légua
- Boqueirão do Tomás

- Califórnia

- Tirol
- Holanda

DISTRITO: DJALMA COUTINHO

COMUNIDADE URBANA

- Djalma Coutinho

COMUNIDADES RURAIS

- Calogi
- Djalma Coutinho

- Santa Lúcia
- Carneiros

- Encruzo
- Colina Verde *4

- Ri be i r ão Limpo -l(.3

_ Circo Fel iz _*2

üBS.:*Comunidades fracionadas por limites distritais.
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5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)
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BASE CARTOGRAFICA

É a representação cartográfica da área de um munlclplo contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes tOPQ

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas municipais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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